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OF.Nº 118/2019-GAB/SGGE                                                 Porto Alegre, 04 de abril de 2019.

Senhor Secretário Chefe,

Ao cumprimentá-lo, submeto, na forma do Decreto n. 54.110, de 03 de maio

de 2018, a indicação de Josué de Souza Barbosa, CPF 290.548.260-53, para o cargo de Diretor de

Inovação e de Relacionamento com Clientes na Companhia de Processamento de Dados do Estado do

Rio Grande do Sul – PROCERGS, à aprovação prévia da Secretaria da Casa Civil.

Na  hipótese  de  aprovação  do  nome,  aguardo  o  retorno  do  expediente

administrativo para os demais encaminhamentos previstos no artigo 5º do Decreto n. 54.110, de 03 de

maio de 2018.

Respeitosamente,

Claudio Gastal,
Secretário de Estado de Governança e Gestão Estratégica.

Excelentíssimo Senhor,
Otomar Vivian,
Secretário Chefe da Casa Civil,
NESTA CAPITAL.

Av. Borges de Medeiros, 1501 – 20º, 21º andar – 90119-900 – Porto Alegre/RS – BRASIL
Tel. +55 (51) 3288-1400 –– www.sgge.rs.gov.br
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Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria da Casa Civil

Subchefia Jurídica 

                                                            E
xpediente nº 19/0400-0000170-0

Aprovada  a  indicação  de  JOSUÉ  DE
SOUZA BARBOSA  para  o  cargo  de  Diretor  de
Inovação  e  de  Relacionamento  com  Clientes  na
Companhia de Processamento de Dados do Estado do
Rio Grande do Sul – PROCERGS,  encaminhe-se ao
Gabinete do Secretário  de Estado de Governança  e
Gestão  Estratégica  para  que  o  expediente  seja
instruído e siga os demais trâmites previstos no art. 5º
do Decreto nº 54.110, de 15 de junho de 2018.

OTOMAR VIVIAN,
Secretário-Chefe da Casa Civil.
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Assunto: Aposentadoria 
 Expediente: 17/2400-0004227-1 
 Nome: Jorge Hermeto Carpes de Oliveira 
 Id.Func./Vínculo: 2579251/01 
 Tipo Vínculo: EXTRANUMERÁRIO 
 Cargo/Função: Escriturário - EQ. 18 
 Lotação: Secr. de Modernização Adm. e dos Recursos Humanos 

  
APOSENTA nos termos da Emenda Constitucional 47/05, art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo único, com-
binado com a Constituição Federal de 1988, art. 201, § 9º, Lei 9055/90 e Lei Complementar 10098/94, 
devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, no regime de 30 horas semanais, 
gratifi cação de 60% relativa a 12 (doze) avanços, adicional de 25%, auxílio rancho, nos termos da Lei 
10959/97, art. 7º, § 1º, gratifi cação ordinária, nos termos da Lei 10421/95, art. 3º, incorporação da par-
cela de 100% (cem por cento), da função gratifi cada de Caixa Executivo, FG-CEE 15.0, nos termos da 
Lei Complementar 10098/94, art. 102, conforme Acórdão proferido na ADIN 1150-2/STF e as decisões 
do Parecer 12209/98 da PGE. 

 Codigo: 1824632 
    

Assunto: Aposentadoria 
 Expediente: 17/1400-0047768-9 
 Nome: Josue de Souza Barbosa 
 Id.Func./Vínculo: 1470191/01 
 Tipo Vínculo: EFETIVO 
 Cargo/Função: Auditor-Fiscal da Receita Estadual - E 
 Lotação: Secretaria do Planejamento, Governança e Gestão 

  
APOSENTA nos termos da Emenda Constitucional 47/05, art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo único, 
combinado com a Constituição Federal de 1988, art. 40, § 9º, art. 201, § 9º, Leis 8118/85, 8533/88 e 
Leis Complementares 10098/94, 10933/97, 13452/10 e 14470/14, devendo perceber, na inatividade, 
proventos integrais e mensais, no regime de 40 horas semanais, gratifi cação de 50% relativa a 10 
(dez) avanços, adicional de 25%, Prêmio de Produtividade e Efi ciência, nos termos da Lei Comple-
mentar 10933/97, art. 9º-A, com a redação alterada pela Lei Complementar 12224/05, incorporação da 
função gratifi cada de Diretor-Geral, FGE12, acrescida da gratifi cação de representação de 75%, nos 
termos das Leis Complementares 10098/94, art. 103, 10530/95 e Leis 10138/94, 10395/95, 10717/96 
e 13671/11. 

 Codigo: 1824633 
    

Assunto: Aposentadoria 
 Expediente: 000632-1900/17-0 
 Nome: Laura Maria Hammes 
 Id.Func./Vínculo: 1322133/02 
 Tipo Vínculo: EFETIVO 
 Cargo/Função: Professor - D-5 
 Lotação: Secretaria da Educação - 2ª CRE 

  
APOSENTA nos termos da Emenda Constitucional 41/03, art. 6º, incisos I, II, III e IV, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional 47/05, art. 2º, combinado com a Constituição Federal de 1988, art. 
40, § 5º, devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, no regime de 20 horas se-
manais, nos termos da Lei 6672/74, gratifi cação de 40% relativa a 8 (oito) triênios, gratifi cação de difícil 
acesso, no percentual de 20% do vencimento básico, exercida no turno diurno, em 20 horas semanais, 
nos termos da Lei 6672/74, art. 70, inciso I, alínea "c", § 4º, com a redação alterada pela Lei 8646/88 
e Decretos 33144/89 e 34252/92. 

 Codigo: 1824634 
   
  
Assunto: Aposentadoria 
 Expediente: 009904-1900/17-0 
 Nome: Luciane Streit dos Santos Pedroso 
 Id.Func./Vínculo: 1619276/01 
 Tipo Vínculo: EFETIVO 
 Cargo/Função: Professor - E-6 
 Lotação: Secretaria da Educação - 39ª CRE 

  
APOSENTA nos termos da Emenda Constitucional 41/03, art. 6º, incisos I, II, III e IV, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional 47/05, art. 2º, combinado com a Constituição Federal de 1988, art. 
40, §§ 5º e 9º, art. 201, § 9º, Lei Federal 11301/06, devendo perceber, na inatividade, proventos inte-
grais e mensais, no regime de 20 horas semanais, nos termos da Lei 6672/74, gratifi cação de 45% 
relativa a 9 (nove) triênios, gratifi cação de difícil acesso, no percentual de 30% do vencimento básico, 
exercida no turno noturno, em 13 horas semanais, nos termos da Lei 6672/74, art. 70, inciso I, alínea 
"c", § 4º, com a redação alterada pela Lei 8646/88 e Decretos 33144/89 e 34252/92. 

 Codigo: 1824635 
   

Assunto: Aposentadoria 
 Expediente: 008998-1900/17-0 
 Nome: Maria Alice Oliveira de Souza 
 Id.Func./Vínculo: 1588770/01 
 Tipo Vínculo: EFETIVO 
 Cargo/Função: Professor - B-5 
 Lotação: Secretaria da Educação - 28ª CRE 

  
APOSENTA nos termos da Emenda Constitucional 41/03, art. 6º, incisos I, II, III e IV, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional 47/05, art. 2º, combinado com a Constituição Federal de 1988, art. 
40, § 9º, art. 201, § 9º, devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, no regime de 
40 horas semanais especial (100%), nos termos da Lei 6672/74, arts. 117 e 118, gratifi cação de 50% 
relativa a 10 (dez) triênios, gratifi cação de unidocência de 100% do vencimento básico, em 40 horas 
semanais, nos termos da Lei 6672/74, art. 70, inciso I, alínea "h", § 4º e Leis 8747/88 e 10576/95, grati-
fi cação de difícil acesso, no percentual de 60% do vencimento básico, exercida no turno diurno, em 40 
horas semanais, nos termos da Lei 6672/74, art. 70, inciso I, alínea "c", § 4º, com a redação alterada 
pela Lei 8646/88 e Decretos 33144/89 e 34252/92. 

 Codigo: 1824636 
   

Assunto: Aposentadoria 
 Expediente: 006075-1900/17-0 
 Nome: Maria de Fátima Rodrigues da Silveira 
 Id.Func./Vínculo: 1604058/01 
 Tipo Vínculo: EFETIVO 
 Cargo/Função: Agente Educacional III - Auxiliar em Administração - D-III 
 Lotação: Secretaria da Educação - 18ª CRE 

  
APOSENTA nos termos da Emenda Constitucional 47/05, art. 3º, incisos I, II e III, parágrafo único, com-
binado com a Constituição Federal de 1988, art. 40, § 9º, art. 201, § 9º, Lei Complementar 10098/94, 
devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, no regime de 40 horas semanais, 
gratifi cação de 50% relativa a 10 (dez) avanços, adicional de 25%, gratifi cação de difícil acesso, no 
percentual de 20% do vencimento básico, exercida no turno diurno, em 40 horas semanais, nos termos 
da Lei 6672/74, art. 70, inciso I, alínea "c", § 4º, com a redação alterada pela Lei 8646/88 e Decretos 
33144/89 e 34252/92 e Lei 9121/90. 

 Codigo: 1824637 
   

Assunto: Aposentadoria 
 Expediente: 17/1900-0065492-7 
 Nome: Maria Luiza da Rosa Dutra 
 Id.Func./Vínculo: 2444313/01 
 Tipo Vínculo: EFETIVO 
 Cargo/Função: Professor - A-5 
 Lotação: Secretaria da Educação - 28ª CRE 

  
APOSENTA nos termos da Constituição Federal de 1988, art. 40, § 1º, inciso III, alínea "b", § 9º, art. 
201, § 9º, devendo perceber, na inatividade, proventos mensais e proporcionais a 7265/10950 dias, 
calculados com base na Constituição Federal de 1988, art. 40, §§ 3º e 17, com redação alterada pela 
Emenda Constitucional 41/03. 

 Codigo: 1824638 
   

Assunto: Aposentadoria 
 Expediente: 009644-1900/17-2 
 Nome: Maribel Ines Vieira 
 Id.Func./Vínculo: 1708546/01 
 Tipo Vínculo: EFETIVO 
 Cargo/Função: Professor - B-6 
 Lotação: Secretaria da Educação - 36ª CRE 

  
APOSENTA nos termos da Emenda Constitucional 41/03, art. 6º, incisos I, II, III e IV, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional 47/05, art. 2º, combinado com a Constituição Federal de 1988, art. 
40, § 5º, Lei Federal 11301/06, devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, no 
regime de 40 horas semanais especial (100%), nos termos da Lei 6672/74, arts. 117 e 118, gratifi cação 
de 40% relativa a 8 (oito) triênios. 

 Codigo: 1824639 
   

Assunto: Aposentadoria 
 Expediente: 006058-1900/17-4 
 Nome: Marilia Chaves Carvalho 
 Id.Func./Vínculo: 1774336/01 
 Tipo Vínculo: EFETIVO 
 Cargo/Função: Professor - B-6 
 Lotação: Secretaria da Educação - 18ª CRE 

  
APOSENTA nos termos da Emenda Constitucional 41/03, art. 6º, incisos I, II, III e IV, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional 47/05, art. 2º, combinado com a Constituição Federal de 1988, art. 
40, § 5º, devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, no regime de 20 horas se-
manais, nos termos da Lei 6672/74, gratifi cação de 40% relativa a 8 (oito) triênios, gratifi cação de difícil 
acesso, no percentual de 20% do vencimento básico, exercida no turno diurno, em 15 horas semanais 
e no percentual de 30% do vencimento básico, exercida no turno noturno, em 5 horas semanais, nos 
termos da Lei 6672/74, art. 70, inciso I, alínea "c", § 4º, com a redação alterada pela Lei 8646/88 e 
Decretos 33144/89 e 34252/92. 

 Codigo: 1824640 
   

Assunto: Aposentadoria 
 Expediente: 001793-1900/17-9 
 Nome: Marisa Machado Ramao 
 Id.Func./Vínculo: 1772201/01 
 Tipo Vínculo: EFETIVO 
 Cargo/Função: Professor - C-6 
 Lotação: Secretaria da Educação - 6ª CRE 

  
APOSENTA nos termos da Emenda Constitucional 41/03, art. 6º, incisos I, II, III e IV, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional 47/05, art. 2º, combinado com a Constituição Federal de 1988, art. 
40, § 5º, Lei Federal 11301/06, devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, no re-
gime de 20 horas semanais, nos termos da Lei 6672/74, gratifi cação de 40% relativa a 8 (oito) triênios, 
gratifi cação de unidocência de 50% do vencimento básico, em 20 horas semanais, nos termos da Lei 
6672/74, art. 70, inciso I, alínea "h", § 4º e Leis 8747/88 e 10576/95, gratifi cação de difícil acesso, no 
percentual de 40% do vencimento básico, exercida no turno diurno, em 20 horas semanais, nos termos 
da Lei 6672/74, art. 70, inciso I, alínea "c", § 4º, com a redação alterada pela Lei 8646/88 e Decretos 
33144/89 e 34252/92. 

 Codigo: 1824641 
   
  
Assunto: Aposentadoria 
 Expediente: 006059-1900/17-7 
 Nome: Noeli Souza Martins 
 Id.Func./Vínculo: 1457853/02 
 Tipo Vínculo: EFETIVO 
 Cargo/Função: Professor - B-5 
 Lotação: Secretaria da Educação - 18ª CRE 

  
APOSENTA nos termos da Emenda Constitucional 41/03, art. 6º, incisos I, II, III e IV, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional 47/05, art. 2º, combinado com a Constituição Federal de 1988, art. 
40, § 5º, devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, no regime de 20 horas se-
manais, nos termos da Lei 6672/74 e a incorporação de 20 horas-trabalho, conforme a Lei 11005/97, 
art. 22-A, nos termos da Lei 14464/14, gratifi cação de 40% relativa a 8 (oito) triênios, gratifi cação de 
unidocência de 50% do vencimento básico, em 20 horas semanais, nos termos da Lei 6672/74, art. 
70, inciso I, alínea "h", § 4º e Leis 8747/88 e 10576/95, gratifi cação de difícil acesso, no percentual 
de 20% do vencimento básico, exercida no turno diurno, em 40 horas semanais, nos termos da Lei 
6672/74, art. 70, inciso I, alínea "c", § 4º, com a redação alterada pela Lei 8646/88 e Decretos 33144/89 
e 34252/92. 

 Codigo: 1824642 
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ATOS DO GOVERNADOR

ATOS PESSOAIS

Atos do Governador

ATOS PESSOAIS

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, exonera/dispensa os
abaixo nominados:

CLEBER BENVEGNÚ Secretário-Chefe da Casa Civil

JOSUÉ DE SOUZA BARBOSA Secretário de Estado do Planejamento,
Governança e Gestão

SUSANA MARIA KAKUTA
Secretária de Estado do
Desenvolvimento Econômico, Ciência e
Tecnologia

ISARA MARIA MARQUES Secretária de Estado de Comunicação
RONALD KRUMMENAUER Secretário de Estado da Educação
FRANCISCO ANTÔNIO ZANCAN
PAZ Secretário de Estado da Saúde

VICTOR HUGO ALVES DA SILVA Secretário de Estado da Cultura,
Turismo, Esporte e Lazer

CEZAR AUGUSTO SCHIRMER Secretário de Estado da Segurança
Pública

LUIZ ANTONIO BINS Secretário de Estado da Fazenda
RAFFAELE MARSIAJ QUINTO DI
CAMELI

Secretário de Estado da Modernização
Administrativa e dos Recursos Humanos

HUMBERTO BRANDÃO CANUSO Secretário de Estado dos Transportes

MARIA HELENA SARTORI
Secretária de Estado de
Desenvolvimento Social, Trabalho,
Justiça e Direitos Humanos

ANA MARIA PELLINI Secretária de Estado do Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável

Odacir Klein Secretário de Estado da Agricultura,
Pecuária e Irrigação

TARCISIO JOSÉ MINETTO
Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural, Pesca e
Cooperativismo

SUSANA MARIA KAKUTA Secretária de Estado de Minas e
Energia

ROGÉRIO ARAÚJO DE SALAZAR Secretário de Estado de Obras,
Saneamento e Habitação

MARIA HELENA SARTORI Secretária Extraordinária do Gabinete
de Políticas Sociais
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CARLOS ANTONIO BÚRIGO
Secretário de Estado Extraordinário,
Chefe de Gabinete do Governador do
Estado

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 31 de dezembro de 2018.

JOSÉ IVO SARTORI,

Governador do Estado.

Registre-se e publique-se.

VICTOR HERZER DA SILVA,

Subchefe Jurídico da Casa Civil.

JOSÉ IVO SARTORI
Governador do Estado
Praça Marechal Deodoro, s/nº, Palácio Piratini
Porto Alegre
Fone: 5132104100

Publicado no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul 
Em 1 de Janeiro de 2019

Protocolo: 2018000228752

Publicado a partir da página: 4
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                                                                         Porto Alegre, sexta-feira, 27 de outubro de 2017 DIÁRIO OFICIAL 9

Secretaria da Casa Civil
Subchefi as Jurídica e  Legislativa 

RETIFICAÇÕES

Secretaria da Casa Civil - Subchefi a Administrativa
BOLETINS
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Processo n. 19/0400-0000170

 

Aprovado o nome do indicado, na forma do parágrafo 1º do artigo 5º do Decreto n. 54.110, de 

03 de maio de 2018, o expediente retornou a esta Secretaria para a instrução.

Anexado o formulário e documentos apresentados pelo indicado, remeto o processo ao 

Comitê de Elegibilidade Estatutário da PROCERGS a fim de que opine, no prazo de 8 dias úteis, 

sobre os requisitos legais. 

 

Secretário de Governança e Gestão 

 
0000170-0 

Aprovado o nome do indicado, na forma do parágrafo 1º do artigo 5º do Decreto n. 54.110, de 

03 de maio de 2018, o expediente retornou a esta Secretaria para a instrução.

Anexado o formulário e documentos apresentados pelo indicado, remeto o processo ao 

Comitê de Elegibilidade Estatutário da PROCERGS a fim de que opine, no prazo de 8 dias úteis, 

Claudio Gastal, 

Secretário de Governança e Gestão Estratégica. 

Aprovado o nome do indicado, na forma do parágrafo 1º do artigo 5º do Decreto n. 54.110, de 

03 de maio de 2018, o expediente retornou a esta Secretaria para a instrução. 

Anexado o formulário e documentos apresentados pelo indicado, remeto o processo ao 

Comitê de Elegibilidade Estatutário da PROCERGS a fim de que opine, no prazo de 8 dias úteis, 
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                                                                  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                                                PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 19/0400-0000170-0

PARECER Nº 17.581/19

Gabinete

EMENTA: 

SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA.
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO
DO  RIO  GRANDE  DO  SUL.  DIRETORIA.  LEI  13.303/2016  E
DECRETO ESTADUAL Nº 54.110/18. ANÁLISE DE CANDIDATO. 
1. Na condição de representante do Estado do Rio Grande do Sul, e por
estar na titularidade de Secretaria de Estado, o candidato firmou Termo
de Contrato de Prestação de Serviços com a Estatal.
2. Havendo a atribuição, enquanto representante da entidade pública, de
firmar contratos dessa natureza, a presunção é de que o candidato pautou
sua  atuação  com  base  no  interesse  público,  não  auferindo  qualquer
vantagem pessoal direta com a avença firmada e não gerando qualquer
situação de conflito de interesses, de modo que esta situação não está
abrangida pela vedação prevista na legislação em análise.
3.  Circunstância  que  não  obstaculiza  o  acesso  ao  cargo  diretivo,  não
incidindo na espécie a limitação prevista no inciso IX do artigo 8º do
Decreto Estadual nº 54.110/18 e no art. 17, § 2º, IV, da Lei 13.303/16.
4. Ausência de objeção jurídica ao nome indicado.

AUTOR: THIAGO JOSUÉ BEN

                        Aprovado em 16 de abril de 2019.
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PARECER  

 

 

SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

ESTRATÉGICA. COMPANHIA DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL. DIRETORIA. LEI 

13.303/2016 E DECRETO ESTADUAL Nº 54.110/18. 

ANÁLISE DE CANDIDATO.  

1. Na condição de representante do Estado do Rio 

Grande do Sul, e por estar na titularidade de 

Secretaria de Estado, o candidato firmou Termo de 

Contrato de Prestação de Serviços com a Estatal. 

2. Havendo a atribuição, enquanto representante da 

entidade pública, de firmar contratos dessa natureza, 

a presunção é de que o candidato pautou sua atuação 

com base no interesse público, não auferindo 

qualquer vantagem pessoal direta com a avença 

firmada e não gerando qualquer situação de conflito 

de interesses, de modo que esta situação não está 

abrangida pela vedação prevista na legislação em 

análise. 

3. Circunstância que não obstaculiza o acesso ao 

cargo diretivo, não incidindo na espécie a limitação 

prevista no inciso IX do artigo 8º do Decreto Estadual 

nº 54.110/18 e no art. 17, § 2º, IV, da Lei 13.303/16. 

4. Ausência de objeção jurídica ao nome indicado. 

 
 
 

Trata-se de processo administrativo eletrônico enviado pela 

Secretaria de Governança e Gestão Estratégica, solicitando, em razão do disposto no 

Decreto Estadual nº 54.110/18, a análise do nome de Josué de Souza Barbosa  para o 

cargo de Diretor de Inovação e de Relacionamentos com Clientes na Companhia de 

Processamento de Dados do Estado do Rio Grande do Sul - PROCERGS. 
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O processo contém manifestação favorável do Secretário-Chefe 

da Casa Civil (fl. 04), documentos relativos ao candidato (fls. 06-25), bem como o 

formulário padronizado a que alude o § 2º do art. 9º do Decreto Estadual nº 54.110/18, 

preenchido pelo próprio candidato ao cargo (fls. 26-29). Também foi anexada ata de 

reunião do comitê de elegibilidade, contendo a análise prevista no art. 4º do decreto 

acima mencionado (fls. 32-35). 

 

É o brevíssimo relatório. 

 

1. Inicialmente, impende salientar que a presente análise é feita 

com fundamento no art. 5º, § 3º, do Decreto Estadual nº 54.110/2018, segundo o qual, 

“Após a manifestação do comitê de elegibilidade estatutário, o processo administrativo 

deverá ser encaminhado à Procuradoria-Geral do Estado, para decisão final acerca do 

preenchimento dos requisitos e da ausência de vedações”. 

 

2. A Lei nº 13.303, publicada em 01.07.2016, foi editada para 

conferir integral aplicabilidade à norma prevista no artigo 173, §1º, da Constituição 

Federal, cuja redação foi alterada pela Emenda Constitucional 19/98: 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a 

exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida 

quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a 

relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. 

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem 

atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de 

prestação de serviços, dispondo sobre: 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela 

sociedade; 
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II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, 

inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas 

e tributários; 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, 

observados os princípios da administração pública;  

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e 

fiscal, com a participação de acionistas minoritários;  

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. 

 

A aprovação do novo diploma legislativo se deu como elemento 

reativo diante da conjuntura político-institucional conturbada no cenário nacional, pela 

profusão de investigações de irregularidades, muitas delas envolvendo empresas 

estatais e suas respectivas subsidiárias e controladas. 

 

O modelo até então aplicado, em termos de intervenção do 

Estado no domínio econômico, ingressou assim em fase de deslegitimação, resultando 

na submissão do Projeto de Lei nº 4918/2016 ao regime de urgência e a subsequente 

aprovação da Lei nº 13.303/2016 que, a teor de seu art. 1º, “dispõe sobre o estatuto 

jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, 

abrangendo toda e qualquer empresa pública e sociedade de economia mista da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que explore atividade econômica de 

produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, ainda que a 

atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de 

prestação de serviços públicos.” 

 

Observado todo o processamento do projeto no Congresso 

Nacional, extrai-se que o objetivo central foi pôr em relevo a transparência, a eficiência, a 

governança e a boa gestão das empresas estatais, materializando tais postulados em 
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normas e procedimentos incidentes sobre sociedades de economia mista e empresas 

públicas. 

 

Nesse diapasão é que a Lei nº 13.303/2016 carrega o propósito 

de evitar ou minimizar desvios de conduta e catalisar a eficiência no âmbito das estatais, 

induzindo um novo padrão ético-funcional, a partir da positivação de regras de 

governança corporativa, organização societária, transparência, gestão de risco, controle 

interno, licitações e contratos. São inúmeros mecanismos preventivos, muitos deles 

limitando a interferência governamental e restringindo a autonomia dos gestores. 

 

A nova lei veicula normas de caráter nacional, portanto aplicáveis 

a empresas estatais de qualquer das esferas da federação. Ao contrário da pretensão 

apresentada no artigo 1º, supratranscrito, o diploma não consubstancia propriamente um 

estatuto, uma vez que diversos aspectos da regulação das empresas estatais escapam 

de seu espectro. Ubirajara Costódio Filho aborda com precisão tal contraste: 

 

A rigor, porém, é bom que se diga desde logo, ela não disciplina todos 

os aspectos do funcionamento das empresas estatais. Regras sobre o 

regime patrimonial de bens, regime de pessoal, obrigações civis e 

comerciais, finanças e contabilidade, entre outros assuntos, continuam 

sendo objeto de legislação esparsa (Lei 6.404/1976, por exemplo). 

Daí ser evidentemente exagerada e imprecisa a ementa da lei ao referir 

“estatuto jurídico”, dando a impressão de que ela consolida todas as 

regras legais básicas das empresas estatais. Isso não acontece na Lei 

13.303/2016. 

Na essência, suas normas tratam de três principais matérias: 

organização societária (arts. 1º a 26), licitações e contratos (arts. 28-84), 

controle interno e externo (arts. 85-90).  

(COSTÓDIO FILHO, Ubirajara. Primeiras questões sobre a lei 

13.303/2016 – O estatuto jurídico das empresas estatais. Revista dos 

Tribunais, vol. 974/2016, DEZ/2016, p. 171-198) 
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Calha registrar que foi aforada a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 5624, perante o Supremo Tribunal Federal, pela qual os 

proponentes questionam a constitucionalidade da Lei nº 13.303/2016 sob diversos 

ângulos. O eminente Relator, Ministro Ricardo Lewandowski, concedeu parcialmente a 

liminar pleiteada, ad referendum do Plenário do STF, para, liminarmente, conferir 

interpretação conforme à Constituição ao art. 29, caput, XVII, da Lei nº 13.303/2016, 

afirmando que a venda de ações de empresas públicas, sociedades de economia mista 

ou de suas subsidiárias ou controladas exige prévia autorização legislativa, sempre que 

se cuide de alienar o controle acionário, bem como que a dispensa de licitação só pode 

ser aplicada à venda de ações que não importe a perda de controle acionário de 

empresas públicas, sociedades de economia mista ou de suas subsidiárias ou 

controladas. 

 

3. Para o que ora interessa, nos termos do Decreto Estadual nº 

54.110/2018, que regulamenta a Lei nº 13.303/16 no Estado do Rio Grande do Sul, os 

requisitos obrigatórios para os administradores das estatais são os seguintes (art. 7º): 

 

I - ser cidadão de reputação ilibada; 

II - ter notório conhecimento compatível com o cargo para o qual foi 

indicado; 

III - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi 

indicado; e 

IV - ter, no mínimo, uma das experiências profissionais abaixo: 

a) dez anos, no setor público ou privado, na área de atuação da 

empresa estatal ou em área conexa àquela para a qual forem indicados, 

em função de direção superior; 

b) quatro anos em cargo de Diretor, de Conselheiro de Administração, 

de membro de comitê de auditoria ou de chefia superior em empresa de 

porte ou de objeto social semelhante ao da empresa estatal, 

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 16/04/2019 13:33:00 Página 5 de 11

CRC: 13.2366.1067
Chave: 19040000000700002307876620190416

16/04/2019 13:33:54 PGE/GAB-AA/306910901 ENCAMINHAMENTO 88

19040000001700



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

 
 

 6 

entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos dois 

níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa; 

c) quatro anos em cargo em comissão ou em função de confiança 

equivalente ao nível de direção ou de assessoramento superior em 

pessoa jurídica de direito público interno; 

d) quatro anos em cargo de docente ou de pesquisador, de nível 

superior na área de atuação da empresa estatal; ou 

e) quatro anos como profissional liberal em atividade vinculada à área 

de atuação da empresa estatal. 

§ 1º A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou 

de pós-graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da 

Educação. 

§ 2º As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso IV do 

“caput” deste artigo não poderão ser somadas para a apuração do 

tempo requerido. 

§ 3º As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso IV 

do “caput” deste artigo poderão ser somadas para a apuração do tempo 

requerido, desde que relativas a períodos distintos. 

§ 4º Somente pessoas naturais poderão ser eleitas para o cargo de 

administrador de empresas estatais. 

§ 5º Os Diretores deverão residir no País. 

§ 6º Aplica-se o disposto neste artigo aos administradores das 

empresas estatais, inclusive aos representantes dos empregados e dos 

acionistas minoritários, e também às indicações do Estado ou das 

empresas estatais para o cargo de administrador. 

 

De outra parte, é vedada a indicação para o Conselho de 

Administração e para a Diretoria (art. 8º): 

 

I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa estatal está 

sujeita; 
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II - de Ministro de Estado, de Secretário de Estado e de Secretário 

Municipal; 

III - de titular de cargo em comissão na administração pública, direta ou 

indireta, sem vínculo permanente com o serviço público; 

IV - de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato no 

Poder Legislativo de qualquer ente federativo, ainda que licenciado; 

V - de parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas 

mencionadas nos incisos I a IV deste artigo; 

VI - de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, como 

participante de estrutura decisória de partido político; 

VII - de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, em trabalho 

vinculado a organização, estruturação e realização de campanha 

eleitoral; 

VIII - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

IX - de pessoa física que tenha firmado contrato ou parceria, como 

fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou 

serviços de qualquer natureza, com o Estado, com a própria estatal ou 

com empresa estatal do seu conglomerado estatal, nos três anos 

anteriores à data de sua nomeação; 

X - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de 

interesse com a pessoa político-administrativa controladora da empresa 

estatal ou com a própria estatal; e 

XI - de pessoa que se enquadre em qualquer uma das hipóteses de 

inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do “caput” do art. 1º da 

Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1º Aplica-se a vedação do inciso III do “caput” deste artigo ao servidor 

ou ao empregado público aposentado que seja titular de cargo em 

comissão da administração pública direta ou indireta. 

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo a todos os administradores das 

empresas estatais, inclusive aos representantes dos empregados e dos 

minoritários, e também às indicações do Estado ou das empresas 

estatais para o cargo de administrador em suas participações 

minoritárias em empresas estatais de outros entes federativos. 
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4. Feitas essas considerações prefaciais, avançando ao cerne da 

análise do nome indicado, cotejando com a legislação aplicável. 

 

O candidato a Diretor de Inovação e de Relacionamento com 

Clientes da PROCERGS é graduado em economia (fls. 11-12), tendo exercido a função 

de Auditor-Fiscal da Receita Estadual até sua aposentadoria, publicada em 20.10.2017 

(fl. 14). Conforme declaração da fl. 16, exerceu os cargos de Vice-Presidente do 

Conselho de Administração do BADESUL no período de 11.08.2009 a 29.04.2011, e de 

Presidente do referido Conselho no período de 26.08.2015 a 11.04.2018. Em 

01/01/2015, foi designado para desempenhar as funções de Secretário Adjunto da 

Secretaria-Geral de Governo (fl. 18), e em 18.07.2017, para as funções de Secretário de 

Estado do Planejamento, Governança e Gestão Adjunto (fl. 23). 

 

Insta observar que, na condição de representante do Estado do 

Rio Grande do Sul, e por estar na titularidade da Secretaria do Planejamento, 

Governança e Gestão, o candidato firmou, em 15.05.2018, Termo de Contrato de 

Prestação de Serviços Continuados de Utilização dos Serviços de Informática Pública – 

IPC – sem dedicação exclusiva de mão de obra (fls. 37 e seguintes). 

 

Tal circunstância, todavia, não obstaculiza o acesso ao cargo 

diretivo, não incidindo na espécie a limitação prevista no inciso IX do artigo 8º do Decreto 

Estadual nº 54.110/18. 

 

A norma em questão, que reproduz o disposto no artigo 17, § 2º, 

inciso IV, da Lei 13.303/16, tem a finalidade de repelir a participação em conselhos de 

administração e diretoria de empresas estatais de “pessoa física que tenha firmado 

contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens 

ou serviços de qualquer natureza, com o Estado, com a própria estatal ou com empresa 

estatal do seu conglomerado estatal”, presumindo de modo absoluto que esse 
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relacionamento anterior, pautado no interesse privado de auferir lucro, resulta em conflito 

de interesses para assumir o cargo diretivo na estatal. Nessa situação não se enquadra 

o mencionado candidato, que não firmou o contrato em nome próprio, ou mesmo em 

favor de pessoa jurídica da qual fosse sócio. Sendo sua atribuição, enquanto 

representante da entidade pública, firmar contratos dessa natureza, a presunção é de 

que o candidato pautou sua atuação com base no interesse público, não auferindo 

qualquer vantagem pessoal direta com a avença firmada e não gerando qualquer 

situação de conflito de interesses, de modo que esta situação não está abrangida pela 

vedação prevista na legislação em análise. 

 

5. Impende salientar que o exame quanto à adesão da 

experiência profissional, assim como do conhecimento acadêmico, relativamente ao 

cargo pretendido, insere-se em análise fática que deverá ser empreendida em 

Assembleia-Geral. Com efeito, o conceito de “notório conhecimento” deve ser aferido 

com base nas particularidades da estatal, cabendo à Assembleia-Geral proceder a tal 

avaliação. Do ponto de vista jurídico, somente situações de evidente contrariedade a 

esse conceito poderiam ser apontadas. 

 

6. Da mesma forma, a avaliação acerca de conduta ilibada deve 

ser realizada pela Assembleia-Geral, notadamente porque somente competiria a esta 

Procuradoria-Geral do Estado promover apontamentos na hipótese de se estar diante de 

evidente descumprimento do requisito em testilha. 

 

7. Observa-se, ainda, que as informações fornecidas nas 

declarações constantes do formulário padronizado anexado ao processo são de 

responsabilidade de seu signatário, sob as penas da lei, descabendo, nesta análise, 

qualquer investigação quanto a sua veracidade. 

 

8. Ante o exposto, inexistem objeções jurídicas à nomeação do 

candidato Josué de Souza Barbosa. 
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É o parecer. 

 

Porto Alegre, 12 de abril de 2019. 

 

 

Thiago Josué Ben, 

Procurador do Estado, 

Consultor Jurídico.  

 

Processo Administrativo Eletrônico nº 19/0400-0000170-0 
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Processo nº 19/0400-0000170-0 

  

  

Acolho as conclusões do Parecer do Gabinete da 

Procuradoria-Geral do Estado, de autoria do Procurador do 

Estado THIAGO JOSUÉ BEN. 

 

 

 

 

Victor Herzer da Silva, 

Procurador-Geral Adjunto 

para Assuntos Jurídicos. 

 

 

 

De acordo 

Restitua-se à Secretaria de Governança e Gestão 

Estratégica, com vista prévia ao Agente Setorial. 

  

 

 

  

Eduardo Cunha da Costa, 

Procurador-Geral do Estado. 
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